
 
 

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS MERCADOLÓGICOS  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, torna público interesse em contratação 
do objeto abaixo detalhado e solicita que eventuais interessados apresentem propostas para 
aferição de Preço de mercado, podendo ser selecionada a proposta mais vantajosa para 
imediata contratação, a depender dos enquadramentos legais. 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 206/2021 que dispõe sobre regras e diretrizes 
para atuação do agente de contratação e da equipe de apoio. 

CONSIDERANDO a necessidade de obediência aos parâmetros impostos pela Lei Federal 
Nº 14.133/2021. 

 A Câmara Municipal de Vereadores de Monte Alegre/RN, solicita a quem interessar, 
a apresentação de proposta de preços dos serviços abaixo: 

Contratação de Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle de site, 

para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 

. 

1. QUANTIDADES E DETALHAMENTO DOS ITENS: 
 

Item Especificações dos serviços Unid. Quant. 

01 
Contratação de Serviços de locação de Software de gerenciamento, controle 

de site, para atendimento da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011). 
Mês 12 

 

Termo de referencia disponível para análise e formulação da proposta. 

OBSERVAÇÕES: As propostas apresentadas servirão para o levantamento preliminar de 
preços praticados no mercado e verificação da modalidade de licitação cabível; Somente 
serão aceitas propostas de empresas do ramo de atividade compatível com o objeto da 
contratação pretendida; os pedidos de esclarecimentos, informações complementares, e o 
envio das Propostas de Preços requeridas deverão ser encaminhados para o e-mail  
administrativo@cmmontealegre.rn.gov.br, ou na sede da Câmara Municipal em atenção ao 

Agente de Contratações, no formato portátil de documento eletrônico; as propostas 
encaminhadas deverão estar no formato PDF (Portable Document Format), devidamente 
assinadas, contendo no mínimo:  

 

a) Descrição do Objeto;  



 
 

b) Valor unitário e total por extenso;  

c) Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente e/ou CPF;  

d) Endereços físicos, eletrônicos, contatos de e-mail e telefone de contato;  

e) Data de emissão; e  

f) Nome completo e identificação do responsável pela emissão.  

 

 

As propostas deverão ser encaminhadas por e-mail até as 17hs, ou na Sede da Câmara 
Municipal até as 17hs do dia 29/08/2025. 

 

Publique-se. 

  

Monte Alegre/RN, em 26 de agosto de 2025. 

 
 
 
Rejane Targino Gomes de Albuquerque Vieira 
Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Vereadores de Monte Alegre/RN 


